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INDICAÇÃO 2023 
 

 
 
Indica ao Prefeito Municipal que seja feito 
estudo junto ao órgão competente para 
viabilizar o programa Juventude e Meio 
Ambiente no município de Indaiatuba. 
 
  

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 
egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex mo Senhor 
Prefeito Municipal, que seja feito estudo junto ao órgão competente para 
viabilizar o programa Juventude e Meio Ambiente no município de Indaiatuba. 
Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 
 

 
Justificativa 

 
 
  O Plano Nacional de Juventude e Meio Ambiente (PNJMA) foi instituído 
pela Portaria Interministerial nº 390¹, de 18 de novembro de 2015. O Plano tem 
como objetivo a promoção e integração das políticas públicas ambientais que 
efetivem os direitos da juventude à sustentabilidade e ao meio ambiente, 
garantidos no Estatuto da Juventude  

São diretrizes do programa: 

- Participação de jovens nas políticas públicas de meio ambiente, em 
especial no controle social da gestão ambiental;  

- Estímulo e fortalecimento dos movimentos, redes e organizações que 
atuam na  

- Temática juventude e meio ambiente, em especial as organizações 
juvenis;  

- Apoio a trabalho e renda que visem ao desenvolvimento sustentável;  
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- Ampliação da conservação ambiental com inclusão social;  

- Reconhecimento do valor ecossistêmico dos territórios pelos jovens; 

- Valorização das identidades e diversidades individual e coletiva. 

Objetivos do programa:  

- Ampliar e qualificar a participação dos jovens na redução de emissões 
de gases de efeito estufa, na adaptação à mudança do clima e nas negociações 
internacionais sobre o tema;  

- Ampliar a participação de jovens na gestão de resíduos sólidos;  

- Ampliar a participação de jovens na gestão dos recursos hídricos;  

- Ampliar a implementação, a oferta e as condições favoráveis para 
práticas de Produção e Consumo Sustentáveis (PCS);  

- Aumentar a qualidade e a quantidade de processos de formação e 
participação de jovens no enfrentamento da injustiça ambiental;  

- Ampliar o acesso às informações e às condições necessárias para que 
o jovem possa atuar como agente de transformação em relação aos desafios 
apresentados pela redução da biodiversidade;  

- Apoiar a regularização ambiental brasileira, com participação efetiva da 
juventude rural;  

- Ampliar a conservação ambiental com inclusão social, por meio do 
acesso à infraestrutura e fomento à produção sustentável aos jovens de povos 
e comunidades tradicionais;  

- Valorizar e preservar saberes e conhecimentos dos povos e 
comunidades tradicionais entre os jovens, para que participem dos processos 
decisórios sobre o aproveitamento das oportunidades relacionadas ao uso dos 
conhecimentos tradicionais e do patrimônio genético de seus territórios;  

- Ampliar o número de jovens identificados com o território, com 
conhecimento de seu valor ecossistêmico e engajados no desenvolvimento 
regional;  
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- Aprimorar o conhecimento dos jovens sobre o uso adequado de produtos 
químicos e substâncias perigosas;  

- Incentivar e promover estudos, pesquisas e extensão nos institutos 
federais e universidades, sobre juventude e meio ambiente, sustentabilidade e 
desenvolvimento sustentável. 

O programa busca educar os jovens sobre questões ambientais locais e 
mundiais, incluindo as mudanças climáticas, poluição, biodiversidade, 
conservação de recursos hídricos e naturais. Isso poderá ser feito por palestras, 
cursos, workshops e atividades práticas em parceria com escolas, 
universidades, ONGs, poder público, empresas e parceiros.  

 Nossa intenção, é envolver e aproximar os jovens cada vez mais da 

proteção, conservação e preservação do meio ambiente, bem como contribuir 

com ações efetivas de acordo com as diretivas do Programa Município 

VerdeAzul (PMVA) que o município de Indaiatuba participa.  

  Sendo assim, gostaríamos da atenção do departamento competente, para 

que seja feito um estudo junto ao órgão competente, para que possamos 

implanta este programa em nosso município. 

  Assim, certo da compreensão de Vossa Senhoria, aguardo atendimento 

a presente sugestão, elevando a V. Ex. meus votos de elevada estima e 

consideração.  

  
 
 
 
 

Sala das Sessões, em 06 de setembro de 2023. 
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